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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Departamento de Licitação e Contratos


TERMO DE PARCERIA Nº 001/2009

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA Nº 001/2009, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT, E A AGENCIA DE DESENVOLVIEMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO CENTRO OESTE - ADESCO.
O Município de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Guaíra, 777 – Centro, inscrito no 
CNPJ. /MF sob o nº 03.238.987/0001-75, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adalberto Navair Diamante, residente e domiciliado nesta cidade de Marcelândia – MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.199.464 SSP/PR e CPF nº 229.823.451-53, doravante denominado de PARCEIRO PÚBLICO, e a Agência de Desenvolvimento Econômico e Social do Centro Oeste – ADESCO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.175.039/0001-51, reconhecida como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público através do despacho do Secretario Nacional de Justiça, publicado no DOU em 04 de outubro de 2006, estabelecida à Av. Gov. Dante Martins de Oliveira, nº 1458 – 2º Piso – Jardim Leblon – Cuiabá – MT, representada neste ato por seu Presidente Sr. Donizete da Silva, brasileiro, contador, portador do RG nº 5.282.703-5 SSP/PR e do CPF nº 916.910.289-91, denominada OSCIP, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Cláusula Sétima do TERMO DE PARCERIA Nº 001/2009, conforme condições a seguir estabelecidas:

CONSIDERANDO:

I. Que o encerramento do exercício de 2012, bem como o encerramento da Gestão Pública Municipal 2009/2012, deverá prever o planejamento das ações para o exercício seguinte, em prazo mínimo ao necessário, até que próximo gestor possa tomar as providências cabíveis para implementar as ações do seu plano e forma de governo;

II. Que a os Serviços Públicos de Saúde não podem ser interrompidos sem que haja prejuízo para a população;

III. Que os serviços médicos, ora prestados neste município, são realizados através da Parceria firmada entre o Município de Marcelândia e a ADESCO; 
IV. Que o Termo de Parceria, acima citado, tem vigência até 31/12/2012; e
V. Que a Cláusula Sétima, do Termo de Parceria firmado entre o Parceiro Público e a OSCIP, acima qualificados, prevê a possibilidade de aditamento de prazo.
RESOLVEM – Alterar a Cláusula Sétima do Termo de Parceria nº 001/2009, prorrogando o prazo de vigência para 31/03/2013.

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
Fica eleito o foro da cidade de Marcelândia/MT para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam, as partes o presente ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA Nº 001/2009, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Marcelândia - MT, 30 de Novembro de 2012.
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